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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FOTOGRÁFICOS, DE FILMAGEM, DE LOCUÇÃO, DE 
STREAMING PARA TRANSMISSÃO DE EVENTOS AO VIVO 
PELA INTERNET, LOCAÇÃO DE ITENS DE DECORAÇÃO E 
DISPONIBILIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE SOM, 
ILUMINAÇÃO E IMAGEM NECESSÁRIOS À COBERTURA 
DOS TREINAMENTOS DE PESSOAL, PALESTRAS, 
EVENTOS E OUTRAS ATIVIDADES A SEREM 
PROMOVIDAS PELO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 24ª REGIÃO, NA CIDADE DE CAMPO 
GRANDE - MS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO E A EMPRESA 
XXXXXX 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª 
REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 37.115.409/0001-63, situado na Rua Delegado Carlos Roberto 

Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, CEP 

79.031-908, neste pelo Secretário Administrativo ALENCAR MINORU IZUMI, portador do Registro 

Geral  CPF n° 366.038.721-53, nomeado pela Portaria TRT/GP/DG nº 269/2024, a quem foi conferido 

poderes de representação consoante Portaria TRT/DG nº 202/2023, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE,  e, de outro lado, a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob nº xxxx, 

situada na xxxx, em xxxx , CEP xxxx, telefone (xx) xxxx , e-mail xxxx , neste ato representada por 

XXXX, portador do RG nº xxxx SSP/___ e do CPF nº xxxx , doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 4.613/2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 90001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO (1.1 a 1.4) 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na execução, por empresa especializada, de serviços 

fotográficos, de filmagem, de locução, de streaming para transmissão de eventos ao vivo 

pela internet, locação de itens de decoração, e disponibilização e equipamentos de som, 

iluminação e imagem necessários à cobertura dos treinamentos de pessoal, palestras, 

eventos e outras atividades a serem promovidas por este Tribunal, na cidade de Campo 

Grande - MS, conforme as especificações e condições deste Termo de Referência (TR) e 

seus anexos, nos termos do inc. I, do art. 28, da Lei nº 14.133/2021. 

1.2. Os serviços serão prestados no prédio-sede do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, 

na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos 
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Poderes) ou no Fórum Trabalhista de Campo Grande, na Rua Jornalista Belizário Lima nº 

418, Vila Gloria, em Campo Grande – MS. 

1.3. Eventualmente, poderá haver a prestação de serviços em outros locais do município de 

Campo Grande, com comunicação, por e-mail, por parte do CONTRATANTE em até 5 

(cinco) dias antes do evento.  

1.4. Na realização dos serviços, deverá haver observância estrita aos prazos estipulados para 

execução, conforme dispostos neste Termo de Referência. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818/2021. 

 
CLÁUSULA 2ª – DA VIGÊNCIA E DA CONTRATAÇÃO (8.2 a 8.7.3) 

2.1.  A vigência do contrato será de 2 (dois) anos, a contar da data da assinatura do contrato, 

prorrogável, sucessivamente, por igual período, até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.  Considera-se data da assinatura do contrato aquela constante do instrumento ou a da 

aposição da última assinatura eletrônica, se mais recente.  

2.3. A existência de registro no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do setor público 

federal (Cadin) constitui fato impeditivo à efetivação da contratação pelo CONTRATANTE 

(art. 6º da Lei n° 10.522/2002). 

2.4. Previamente à emissão do empenho, será realizada a consulta no referido cadastro constante 

do item acima. 

2.5. Durante a vigência da contratação, será permitida a fusão, a cisão, a incorporação, a 

alteração da razão social, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas na 

contratação original, sem prejuízo às responsabilidades contratuais e legais decorrentes da 

sua execução. Devendo a CONTRATADA encaminhar cópia autenticada do registro da 

alteração no respectivo órgão, observadas as condições a seguir: 

2.5.1. No caso de alteração que possa repercutir nas obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

em relação à eventual necessidade de remissão de certificados digitais, a CONTRATADA deverá 

apresentar ao CONTRATANTE cópia autenticada do referido instrumento, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias consecutivos, a contar do competente registro, sob pena de aplicação das sanções 

legais cabíveis previstas neste instrumento para os casos de inexecução parcial; 

2.5.2. No caso de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas qualificações exigidas para 

fins de habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do registro das alterações, 

sob pena de aplicação das penalidades decorrentes da inexecução total. 

2.6. Em atenção aos artigos 2º inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com redação dada pelas 

Resoluções CNJ nº 9/2005 e nº 229/2016, é vedada a contratação, manutenção, aditamento ou 

prorrogação de contrato, inclusive de prestação de serviços, com empresa que tenha ou venha ter 
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em seu quadro societário, ou ainda que tenha ou venha a contratar empregados que sejam 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE. 

2.7.  É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 

serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais 

para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º da 

Resolução CNJ nº 156/2012. 

2.8. A empresa deverá declarar, antes da efetivação da contratação, de acordo com a Resolução CSJT 

n° 310/2021, as seguintes condições: 

2.8.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por 

meio da Portaria nº 540/2004;  

2.8.2. Não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate 

à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a 

previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código 

Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 

Convenções da OIT nos 29 e 105. 

2.9. A comprovação das condições acima poderá ser feita mediante apresentação de certificação 

emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, OU por declaração da 

CONTRATADA (modelo no ANEXO V). 

 

CLÁUSULA 3ª – DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DESTA CONTRATAÇÃO  
3.1. São partes integrantes deste contrato e constam do respectivo Termo de Referência, em anexo, as 

condições específicas desta contratação referentes à/ao: 

3.1.1.  Critérios de sustentabilidade (Item 7 do Termo de Referência); 

3.1.2.  Das ordens de Serviços (item 9 do Termo de Referência); 

3.1.3.  Dos equipamentos e profissionais para serviços de fotografia e de filmagem (item 10 do 

Termo de Referência); 

3.1.4.  Dos equipamentos e profissionais para transmissão de eventos presenciais pela internet 

(streaming) (item 11 do Termo de Referência); 

3.1.5.  Das condições dos serviços de filmagem sem edição e locação de sonorização (Item 12 do 

Termo de Referência); 

3.1.6.  Da locação de estrutura de backdrop, painel de led e iluminação (Item 13 do Termo de 

Referência); 

3.1.7.  Da locução (Item 14 do Termo de Referência); 
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3.1.8.  Das condições dos serviços de filmagem com drone (Item 15 do Termo de Referência); 

3.1.9. Das condições da animação de vídeo 2 D (minutos) motion graphics (item 16 do Termo de 

Referência); 

3.1.10. Das condições dos serviços de fotografia (Item 17 do Termo de Referência); 

3.1.11. Das condições dos serviços de transmissão de evento presencial para modalidade ao vivo 

pela internet (streaming) Comunicação (item 18 do Termo de Referência); 

3.1.12. Da locação de itens de decoração (item 19 do Termo de Referência); 

3.1.13. Dos prazos de entrega dos serviços (item 20 do Termo de Referência); 

3.1.14. Das condições de recebimento (Item 21 do Termo de Referência); 

3.1.15. Do modelo de gestão do contrato (Item 22 do Termo de Referência); 

3.1.16. Dos deveres do CONTRATANTE (Item 23 do Termo de Referência); 

3.1.17. Dos deveres da CONTRATADA (Item 24 do Termo de Referência); 

3.1.18. Das vedações à CONTRATADA (Item 25 do Termo de Referência); 

3.1.19. Do preposto (Item 26 do Termo de Referência); 

3.1.20. Do recebimento (item 27 do Termo de Referência); 

3.1.21. Da liquidação (item 28 do Termo de Referência); 

3.1.22. Do pagamento (Item 29 do Termo de Referência); 

3.1.23. Da atualização financeira (item 30 do Termo de Referência); 

3.1.24. Do reequilíbrio econômico-financeiro (Item 31 do Termo de Referência); 

3.1.25. Do reajuste dos preços (Item 32 do Termo de Referência); 

3.1.26. Das penalidades (Item 33 do Termo de Referência); 

3.1.27. Das defesas e dos recursos (Item 34 do Termo de Referência); 

3.1.28. Dos aumentos e das reduções (Item 35 do Termo de Referência). 

 
CLÁUSULA 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (5.1) 

4.1. As despesas inerentes à presente contratação correrão à conta do orçamento do 

CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0054 (Apreciação de Causas na 

Justiça do Trabalho), conforme o seguinte detalhamento: classificação funcional programática 

003342560054 e categoria econômica da despesa 3 (despesa corrente); na Natureza de Despesa 

nº 4 Despesa nº 3.3.9.0.39.59 (Outros Serviços de Terceiros – PJ – Serviços de Áudio, Vídeo e 

Foto); Item de execução orçamentária para os exercícios de 2025 previstos para “Serviços de Foto 

e Filmagem” e “Álbum para acondicionamento de Fotos” da proposta orçamentária da CCOM e da 

DDM. 

PTRES _____ 

Elementos de Despesa: ________ 

Nota de Empenho: 2025NE000xxx 
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CLÁUSULA 5ª – DO VALOR (Anexo II) 
5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ xx,xx (xxxxx), observando-se os preços 

unitários e totais pormenorizado nas tabelas a seguir: 

 

GRUPO 1 

- FILMAGEM PROFISSIONAL EM CÂMERA DIGITAL  
- O equipamento de filmagem deverá ter as seguintes características mínimas: Câmera Full HD, taxa de 
zoom com lente 20x (óptico), extensão digital de 1,5x, saídas de vídeo - SDI, HDMI e RCA e capacidade 
para gravação de no mínimo 3 (três) horas ininterruptas; 
- Operador técnico para o respectivo equipamento; 
- Microfones do tipo lapela e de mão para captação de entrevistas; 
- Iluminação direcional para melhoria das filmagens; 
- A forma de envio das imagens, bem como os prazos estão disponíveis no item 20. 
- Para os eventos em que será realizada transmissão simultânea entre os três plenários, a contratada 
deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para a realização desses serviços. 

Item Quant. 
Estimada Unid. Especificação Valor 

Unitário  

Valor Global  
(Quantidade 
Estimada X 
Valor Hora) 

1 58 horas 
Filmagem de evento com utilização de 1 (um) 
equipamento de filmagem e seu respectivo 
operador técnico, sem edição de vídeo. 

R$ xx,xx R$ xx,xx 

- FILMAGEM COM DRONE; 
- Captação com drone para vídeo jornalístico/promocional/institucional, com equipe formada por operador, 
no município de Campo Grande - MS 
- A forma de envio das imagens, bem como os prazos estão disponíveis no item 20. 

Item Quant. 
Estimada Unid. Especificação Valor 

Unitário  

Valor Global  
(Quantidade 
Estimada X 
Valor Hora) 

2 8 horas 
Filmagem com drone para vídeo 
jornalístico/promocional/institucional, com 
equipe formada por operador 

R$ xx,xx R$ xx,xx 
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ANIMAÇÃO DE VÍDEO 2 D (MINUTOS) – MOTION GRAPHICS 
Execução de serviço de animação em motion graphics com locução, trilha sonora e legendagem.  
O roteiro e ideia geral das ilustrações serão repassados pelo TRT24. 
A contratada deverá entregar o vídeo com locução, trilha sonora e legendas.  
O vídeo deverá ser aprovado pela Coordenadoria de Comunicação Social, que poderá pedir ajustes. 
De forma a auxiliar na elaboração das propostas, um exemplo de vídeo que se aproxima do tipo esperado, 
mas cuja qualidade deve ser aprimorada nesta contratação, está disponível no link: https://youtu.be/CB-
TN7tJN_w 
A concepção do roteiro será de responsabilidade do Contratante, ficando a cargo da Contratada o seguinte:  
-  Pré-produção: pesquisa temática e iconográfica; criação das ilustrações e do storyboard; 
-  Produção: gravação e edição da voz dos personagens (se houver) ou da locução; criação de cenários e 
personagens (se houver); composição da animação; legendagem, inclusão de trilha e efeitos sonoros 
(banco de trilha licenciada); tratamento do áudio; inclusão de vinhetas de abertura e de encerramento, se 
necessário;  
-  Pós-produção: edição, finalização da animação e ajustes necessários, como correção de cor, mixagem, 
edição final e fechamento de arquivo. 
- A forma de envio das imagens, bem como os prazos estão disponíveis no item 20. 

Item Quant. 
Estimada Unid. Especificação Valor 

Unitário  

Valor Global  
(Quantidade 
Estimada X 

Valor minuto) 

3 20 minutos Animação de vídeo 2 D (minutos) – Motion 
Graphics: R$ xx,xx R$ xx,xx 

- STREAMING PARA TRANSMISSÃO DE EVENTOS PRESENCIAIS PARA MODALIDADE AO VIVO 
PELA INTERNET; 
- O equipamento de filmagem deverá ter as seguintes características mínimas: Câmera Full HD, taxa de 
zoom com lente 20x (óptico), extensão digital de 1,5x, saídas de vídeo - SDI, HDMI e RCA e capacidade 
para gravação de no mínimo 3 (três) horas ininterruptas; 
- Operadores técnicos para os equipamentos, conforme item 11; 
- 2 Microfones direcionais para minimizar o ruído externo durante a transmissão; 
- Iluminação direcional para melhoria das filmagens; 
- A forma de envio das imagens, bem como os prazos estão disponíveis no item 20. 
- Para os eventos em que será realizada transmissão simultânea entre os três plenários, a contratada 
deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para a realização desses serviços. 
 

Item Quant. 
Estimada Unid. Especificação Valor 

Unitário  

Valor Global  
(Quantidade 
Estimada X 
Valor Hora) 

4 4 horas Streaming para transmissão de eventos 
presenciais para modalidade ao vivo pela R$ xx,xx R$ xx,xx 
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internet 

SONORIZAÇÃO - Disponibilização dos seguintes equipamentos de som: 
- 4 (quatro) caixas de som, compatível com o amplificador, com tripé; 
- 1 (um) amplificador de 4 (quatro) canais com potência mínima de 800w rms; 
- 1 (uma) mesa de som de 8 (oito) canais, com entrada auxiliar para CD (RCA), compatível com os 
equipamentos acima citados, com CD player para música ambiente - operador técnico para o respectivo 
equipamento; 
- 3 (três) microfones, sendo 2 (dois) sem fio e 1 (um) sem fio de lapela; 

Item Quant. 
Estimada Unid. Especificação Valor 

Unitário  

Valor Global  
(Quantidade 
Estimada X 
Valor Hora) 

5 38 horas Locação de sonorização R$ xx,xx R$ xx,xx 

ILUMINAÇÃO 
Kit de iluminação compatível com realização de eventos e solenidades como entrega de medalhas, 
diplomações e posses, com no mínimo dois refletores.  

Item Quant. 
Estimada Unid. Especificação Valor 

Unitário  

Valor Global  
(Quantidade 
Estimada X 
Valor diária) 

6 18 diária Locação de Iluminação R$ xx,xx R$ xx,xx 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE BACKDROP 
Estrutura em alumínio medindo 7m X 2m, acompanhado de painel impresso em lona. 
O arquivo com a arte será enviado por e-mail. 
O equipamento deverá ser instalado um dia antes do evento e retirado no primeiro dia útil após a realização 
do evento. 
 

Item Quant. 
Estimada Unid.  

Valor 
Unitário  

Valor Global 
(Quantidade 
Estimada X 
Valor diária) 

7 1 diária Locação de estrutura de backdrop R$ xx,xx R$ xx,xx 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
Medidas conforme itens abaixo. 
Estrutura de Grid Box Truss AP30, LED Sync, com disponibilização de um (1) técnico em multimídia para 
atender o evento. 
O equipamento deverá ser instalado um dia antes do evento e retirado no primeiro dia útil após a realização 
do evento. 

Item Quant. 
Estimada Unid.  

Valor 
Unitário  

Valor Global 
(Quantidade 
Estimada X 
Valor diária) 

8 6 diária Locação de Painel de Led pequeno - 3x2 
metros R$ xx,xx R$ xx,xx 

9 7 diária Locação de Painel de Led grande 5x3 metros R$ xx,xx R$ xx,xx 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
 

Processo nº 4.613/2024 
Pregão Eletrônico nº 90001/2025  
Contrato nº xx/2025  

M I N U T A 
 

Página 8 de 14 
 

LOCUÇÃO 
Locução: de textos jornalísticos e institucionais em vozes masculina, feminina ou infantil. 
- A forma de envio do arquivo, bem como os prazos estão disponíveis no item 20. 
 

Item Quant. 
Estimada Unid.  

Valor 
Unitário  

Valor Global 
(Quantidade 
Estimada X 

Valor minuto) 
10 23 minutos Locução: de textos jornalísticos e institucionais 

em vozes masculina, feminina ou infantil. R$ xx,xx R$ xx,xx 

FOTÓGRAFO 
O pagamento dos serviços de fotografia será por diária, correspondente a até 4 (quatro) horas de evento. 
A forma de envio das imagens, bem como os prazos estão disponíveis no item 20. 

Item Quant. 
Estimada Unid. Especificação Valor 

Unitário  Valor Global  

11 44 diárias Fotógrafo (fotos digitais) R$ xx,xx R$ xx,xx 
 
SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE FOTOS PREEXISTENTES, COM FORNECIMENTO DO PAPEL 
FOTOGRÁFICO 
- As fotos serão tiradas por servidores do TRT e entregues à contratada, para impressão, em mídia 
eletrônica. 
Obs.: O papel fotográfico deverá ter gramatura de 180g, brilhante 
- As fotos impressas destinadas à Divisão de Documentação e Memória, deverão conter na sua parte 
inferior a inscrição “Memorial da Justiça do Trabalho da 24ª Região”, além do título (tema do 
curso/palestra/seminário/painel), local e data do evento, nesta ordem.  
- Para a Coordenadoria de Comunicação Social: os textos terão pequenas alterações, mantidos os 
formatos ora descritos. 
- Os prazos estão disponíveis no item 20 
 

12 395 
 

unid. Impressão de fotos digitais 15 x 21, de 
arquivos preexistentes R$ xx,xx R$ xx,xx 

13 52 
 

unid. Impressão de fotos digitais 20 x 25, de 
arquivos preexistentes R$ xx,xx R$ xx,xx 

14 96 
 
 

unid. 
Impressão de Fotos digitais 30x40, de arquivos 
preexistentes R$ xx,xx R$ xx,xx 

15 2 
 
 

unid. 
Impressão de Fotos digitais 30x35, de arquivos 
preexistentes R$ xx,xx R$ xx,xx 
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16 20 unid. Impressão de Fotos digitais 50x60, de arquivos 
preexistentes R$ xx,xx R$ xx,xx 

FORNECIMENTO DE ÁLBUM 
- Os álbuns serão destinados à Coordenadoria de Comunicação Social (CCOM), conforme especificações 
abaixo. 
- Os prazos de entrega estão disponíveis no item 20 
 

17 18 

 
 
 
 

unid. 

ÁLBUM DE FOTOS COM ESTOJO 
- Para acondicionamento de até 40 fotos no 
formato 15 x 21. 
- Capa de papelão 2.0 revestida em material 
sintético; 
- Dimensões do Álbum: Comprimento: 16,5 x 3 
x 23 cm; - Dimensões do Estojo: 19,5 x 4,5 x 
25,5 cm; - Álbum com plásticos inclusos - 
Avulsos; 
- Cores: Preta ou Azul Cobalto (ou similar). 
 

R$ xx,xx R$ xx,xx 

PREÇO ESTIMADO – GRUPO 1 R$ xx,xx 

 
 

GRUPO 2 

- LOCAÇÃO DE ITENS DE DECORAÇÃO 
- Os prazos de entrega e retirada estão disponíveis no item 20. 

Item Quant. 
Estimada Unid. Especificação Valor 

Unitário  

Valor Global  
(Quantidade 

Estimada X Valor 
Hora) 

18 10 diária ARRANJOS PARA APARADOR (flores naturais, 
no estiolo tropical, com 50cm (L) e 25cm (A) R$ xx,xx R$ xx,xx 

19 16 diária 
ARRANJO FLOREIRA (flores e folhas naturais no 
estilo tropical, medindo 1m (C), 20cm (L) e 80 cm 
(A) 

R$ xx,xx R$ xx,xx 

20 5 diária TAPETE (decorativo estilo persa medindo 4mx3m R$ xx,xx R$ xx,xx 

21 10 diária 
APARADOR (madeira, cor escura, medidas de 
referência: 50cm (L) X 1,80m ou 1,60m (C) X 
92cm (A) 

R$ xx,xx R$ xx,xx 

22 6 diária 
CENÁRIO FOTO composição: tapete (2mx2m), 
vaso planta ornamental, 2 pontos de iluminação 
decorativa e um painel de fundo feito de tecido 

R$ xx,xx R$ xx,xx 
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PREÇO ESTIMADO – GRUPO 2 R$ xx,xx 
 

Obs.: Os eventos previstos nestas tabelas referem-se à programação preliminar de atividades. A efetiva 

realização de cada item dependerá de autorização do Tribunal, oportunamente. 

 

CLÁUSULA 6ª – DA CONTAGEM DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. A contagem do prazo de vigência do contrato dar-se-á na forma do inciso II do artigo 183 da Lei nº 

14.133/2021, ou seja, os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data. 

6.2. Considera-se prorrogado o prazo de vigência até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair 

em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se 

houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

CLÁUSULA 7ª – DA CONTAGEM DOS DEMAIS PRAZOS DO CONTRATO 
7.1. Excetuando-se a contagem do prazo de vigência contratual de que trata a cláusula anterior e 

daqueles com data expressamente indicada, para os demais prazos estabelecidos nesta 

contratação a contagem excluirá o dia do início e incluirá o dia do vencimento. 

7.2.  Só se iniciam e vencem os prazos processuais em dia de efetivo expediente no CONTRATANTE. 

7.3. Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo, exceto quando 

explicitamente disposto em contrário.  

7.4. Os prazos expressos em dias úteis serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

no CONTRATANTE. 

7.5. Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data e, se no mês do 

vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, considera-se como termo o 

último dia do mês. 

7.6. Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.  

 
CLÁUSULA 8ª – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021, podendo a rescisão ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 

na forma da lei. 

 
CLÁUSULA 9ª – DA PUBLICAÇÃO 

9.1. Para fins de publicidade e eficácia desta contratação, o CONTRATANTE providenciará a divulgação 

deste contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
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CLÁUSULA 10 – DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro de Campo Grande - MS, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir as questões relacionadas com o presente contrato que não puderem ser 

resolvidas pela via administrativa. 

 

CLÁUSULA 11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (36.1 a 36.3) 
11.1. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do 

acordo entre elas celebrado. 

11.2. A participação nesta Contratação Pública implica no conhecimento integral dos termos e 

condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria.  

11.3. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na 

legislação vigente e não expressas neste instrumento e no Termo de Referência. 

11.4. As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem 

confiados em razão desta avença, em especial quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na 

utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe a presente 

contratação. 

 E, por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente instrumento, na presença de 2 

(duas) testemunhas. 

 

Campo Grande - MS, xx de xxxxx de 2025. 

 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
ALENCAR MINORU IZUMI 

CONTRATANTE 
 

 
(documento assinado digitalmente) 

XXXX 
 CONTRATADA 

 
 TESTEMUNHAS 

 
 

(documento assinado digitalmente) 
MARCELA DE MENEZES DORIA ALBRES 

CHEFE DA DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
 

(documento assinado digitalmente) 
XXXX 

ANALISTA JUDICIÁRIO 
 
 
 

ANEXO – TERMO DE REFERÊNCIA (conforme parecer jurídico) 
 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
 

Processo nº 4.613/2024 
Pregão Eletrônico nº 90001/2025  
Contrato nº xx/2025  

M I N U T A 
 

Página 12 de 14 
 

VERIFICAR SE OS ANEXOS III, IV e V serão preenchidos durante a fase licitatória 
 

ANEXO III - (Modelo de declaração relativa ao artigo 429 da CLT, exigida pela Resolução nº 310, de 
24.9.2021, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho) 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________________, por meio 
de seu(sua) representante legal, Senhor(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade 
n°____________________, expedida pelo ____________________, inscrito no CPF sob o 
n°____________________, para fins de prova junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região,  para 
os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código Penal, DECLARA: 
(     ) atender aos percentuais estipulados no artigo 429 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 

nº 5.452/1943), referente ao emprego e matrícula de aprendizes. 
(   ) estar dispensada da contratação de aprendizes por se enquadrar em pelo menos 1 (uma) das 

hipóteses de dispensa previstas na legislação (Decreto nº 9.579/2018 e Instrução Normativa nº 
146/2018). 

 
   
(Cidade – UF), ___de_________ de 2025. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV - (Modelo de declaração relativa ao artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, exigida pela Resolução 
nº 310, de 24.9.2021, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho) 

DECLARAÇÃO 
 
 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________________, por meio 
de seu(sua) representante legal, Senhor(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade 
n°____________________, expedida pelo ____________________, inscrito no CPF sob o 
n°____________________, para fins de prova junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, para 
os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código Penal, DECLARA: 

(    ) atender aos percentuais estabelecidos no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, referente ao emprego de 
beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. 

(    ) estar desobrigada do atendimento ao disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, por possuir menos 
de 100 (cem) empregados. 

 
   
(Cidade – UF), ___de_________ de 2025. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V - Declaração relativa à Resolução nº 310, de 24.9.2021, do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

A empresa____________________, inscrita no CNPJ sob o n°____________________, por meio de 
seu(sua) representante legal, Senhor(a) ___________________ , portador(a) da Cédula de Identidade n° 
_______________________, expedida pelo____________________________, inscrito no CPF sob o n°
 ______________________, para fins de prova perante o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, em 
atendimento ao Projeto Básico, para os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido no artigo 299 
do Código Penal, DECLARA que não está inscrita no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH 
nº 04/2016; bem como não ter sido condenada, ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 
discriminação de raça ou gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão nos 
artigos 1º, 3º (inciso IV), 7º (inciso XXXIII) e 170 da Constituição Federal de 1988; artigos 149, 203 e 207 do 
Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo); nas Convenções da 
OIT nº 29 e nº 105, no Capítulo IV do Título III (Da Proteção do Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 
5.452/1943 (CLT); nos artigos 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), que trata do direito à profissionalização e 
à proteção no trabalho; no Decreto nº 6.481/2008, que trata da proibição das piores formas de trabalho 
infantil e ação imediata para sua eliminação. 
 
   
(Cidade – UF), ___de_________ de 2025. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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